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Informativo FENASPS 

 

 

 

A Greve dos servidores do Ministério do Trabalho na realidade completa 80 dias de 

paralisação. Começou em 05 de Outubro foi suspensa em Novembro de 2009, mantendo a 

categoria em Estado de Greve. Em audiência, com as Entidades Nacionais o Governo 

prometeu reabrir as negociações, que na somente foram seis rodadas de conversa com a 

Secretaria de Recursos Humanos, mas o Ministério do Planejamento não apresentou 

nenhuma proposta para organizar a Carreira Específica dos Servidores administrativos. Então 

os trabalhadores deliberaram pela retomada da Greve a partir do dia 06 de Abril. Em São 

Paulo foi reiniciada a partir do dia 13 de Abril. Greve atinge aproximadamente vinte estados. 
       

 
Com a paralisação foram afetados os seguintes serviços: 
 

A) Emissão Carteiras de Trabalho 

B) Entrega de Carteiras de Trabalho 

C) Emissão de guias para Seguro Desemprego  

D) Recursos Seguro Desemprego e orientações sobre direitos trabalhistas. 

  

As principais reivindicações são:  
 

• Plano de Carreira,  

• Doze horas ininterruptas 

• Concurso Público e  

• Melhores Condições de Trabalho. 

 
Brasília-DF, 14 de maio de 2010. 

 
 

Diretoria Colegiada – FENASPS 
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DISSÍDIO COLETIVO NO SERVIÇO PÚBLICO  
AINDA NÃO É JURIDICAMENTE POSSÍVEL 

 
Uma dos possíveis desdobramentos de uma negociação trabalhista infrutífera é o 

ajuizamento, pela parte que se julgar prejudicada, de dissídio coletivo, buscando desta forma uma 
decisão judicial que possa substituir o “acordo” não obtido. 

 
No caso dos servidores públicos, entretanto, esta figura jurídica ainda não é possivel em 

razão de diversos aspectos jurídicos, dentre os quais a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 492, julgada em outubro de 1992, 
quando a Corte entendeu inconstitucional o artigo 240, alínea “d”, da Lei nº 8.112/1990 (RJU), 
excluindo-a da referida norma. 

 
Além disso, tanto o Poder Judiciário quanto a doutrina vêm de há muito consolidando o 

entendimento de que no caso dos servidores públicos a idéia de dissídio coletivo estaria em 
confronto com outros principios constitucionais como a prerrigativa exclusiva do Presidente da 
República dispor sobre a administração, o princípio da legalidade, as restrições impostas pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal, etc. 

 
Com a ratificação da Convenção nº 151 da OIT, este quadro pode mudar (ainda que 

permaneça sujeito a algumas importantes limitações constitucionais), mas a regulamentação da 
negociação coletiva depende, ainda, de atos infra-constitucionais que devem ser editados 
futuramente, de modo que nos dias atuais o impedimento jurídico ao ajuizamento destes dissídios 
ainda permanece. 

 
Vale frisar, por fim, que o movimento sindical sempre se posicionou contrário à idéia de 

substituição da força de mobilização dos trabalhadores (aí incluídos os servidores públicos) por 
uma decisão judicial absolutamente arriscada, sobre a qual não se tem nenhum controle, a ser 
proferida por Juiz que faz parte de um Poder Judiciário viciado e composto majoritariamente por 
pessoas sem compromisso com a classe trabalhadora. 

 
 
 
 

FENASPS 


